
 2ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 2A

PROCESSO: TCE/010199/2019

IDENTIFICAÇÃO: Fundação da Criança e do Adolescente – Fundac 

NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentaria e Financeira

VINCULAÇÃO: Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social 
– SJDHDS  

GESTORA: Regina Celeste Bezerra Affonso de Carvalho

RELATOR: Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto

1 – PRONUNCIAMENTO

Em cumprimento à determinação advinda do Gabinete do Exmº Conselheiro Relator,
retornam  os  autos  a  esta  Coordenadoria,  para  fins  de  análise  das  respostas
apresentadas pelos gestores da Fundação da Criança e do Adolescente – Fundac,
após  notificações  relativas  ao  processo  de  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentaria e Financeira no período de janeiro a junho de 2019.

Tendo em vista que o referido Gabinete não discriminou os itens que ensejaram dúvidas
e/ou novas manifestações da equipe técnica, como determina o art. 14 da Resolução nº
149/2019  deste  Tribunal,  procedeu-se  ao  exame  de  todas  as  contrarrazões
encaminhadas pelos dirigentes da Fundac notificados por esta Corte. 

Cumpre registrar que o senhor Rodrigo de Andrade Borges Santos – Gerente Financeiro,
embora  notificado,  inclusive  mediante  Edital,  não  compareceu  aos  autos  para
apresentar esclarecimentos/justificativas.

2 – ANÁLISE

2.1 Divergência no registro do saldo da conta “Bens Móveis” (5.3.1)

A auditoria havia verificado uma diferença de R$4.007.446,77 na conta Bens Móveis
entre o Balancete do Movimento Geral – Fip 215 extraído do Fiplan e o Inventário Geral
– por Patrimônio disponibilizado pela Fundac.

Em resposta à notificação TCE nº 2184/2019, a Diretora informa: 

[…] Esta Fundação estabeleceu procedimentos que já foram implantados no Setor
de Patrimônio,  conjuntamente com a Secretaria de Administratação (SIC) do
Estado  da  Bahia  no  sentido  de  proceder  com  a  conciliação  das  contas
contábeis referentes aos bens móveis.  Para conclusão desta ação, se torna
imperiosa a conclusão da migração dos bens dispostos no Sistema SISBENS
para o SIAP, realização das depreciações e ajustes necessários, bem como a
realização de conciliação contábil com o FIPLAN. Previsão de conclusão: junho/
2020.
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Durante os trabalhos de auditoria do exercício de 2020, foi possível perceber as providências
adotadas pela Fundac, dando como sanada a irregularidade.

2.2  Divergência no registro do saldo da conta  “Bens Imóveis” (5.3.2);  Ausência da
relação dos bens imóveis em conformidade com SIMOV (5.3.3); Ausência de escritura
definitiva dos bens imóveis da Fundac (5.3.4); Outorga de uso de bem público sem a
devida  formalização  (5.3.5);  Estado  de  conservação  precária  do  imóvel  sede  da
Fundac (5.3.6)

Em resposta à notificação, a gestora encaminhou o Plano de Ação de Regularização
dos  Imóveis  da  Fundac  com as  seguintes  atividades:  realização  de  inventário  dos
imóveis, cujo processo já foi aberto em 27/07/2019, sob nº 055.3943.2019.0001893-12;
avaliação  dos  bens  imóveis,  registro  e  regularização  dos  imóveis  em  Cartórios,
implantação  do  SIMOV,  pela  Superintendência  de  Patrimônio  –  SUPAT,  e,  como
atividade final, a geração de relatório a ser enviado ao TCE pela Diretoria Geral prevista
para  ocorrer  em  16/01/2021.  Essas  atividades  vêm  sendo  acompanhadas  pela
auditoria. 

Compondo a resposta da Diretora, foi apresentado o “Relatório do Plano de Ação para
Regularização dos Bens Imóveis”, elaborado pelo setor de patrimônio e encaminhado à
Diretoria para apreciação, que traz as seguintes informações em sua conclusão:

Esta  FUNDAC,  em virtude  do levantamento minucioso de dados realizados,
bem como, as limitações de força de trabalho capacitadas para a realização dos
procedimentos  ainda  necessários  para  regularização  da  situação  dos  bens
imóveis,  procedeu a reprogramação dos prazos  para  conclusão  das  demais
etapas necessárias do plano do ação de regularização dos imóveis […].

Além das ações do plano de ação de regularização dos bens imóveis iniciou-se
um processo de aperfeiçoamento da gestão de imóveis e do controle contábil
patrimonial  neste  Órgão. Nesse processo,  destaca-se a introdução de notas
técnicas, por ocasião da análise dos processos de regularização de imóveis, o
que tem contribuído para a definição de prioridades e, deste modo, para conferir
maior celeridade nos procedimentos.

Contudo,  vários  procedimentos  requeridos  dependerão  da  ação  não  só  da
FUNDAC, mas de providências de outros órgãos e instituições. Especialmente
no que tange ao amplo processo de regularização até o registro do título na
Serventia Registral Imobiliária.

Outro progresso significativo na gestão de imóveis deste Órgão foi a inclusão do
acompanhamento dos termos de cessão de imóveis.

Apesar dos avanços obtidos no plano de ação, esta Fundação observou que as
etapas a serem trilhadas é um processo de aperfeiçoamento da gestão e do
controle do patrimônio imobiliário, a seguir sumarizadas:

a) Definição de um cronograma anual de vistorias de imóveis;
b) Acompanhamento dos processos de regularização de imóveis, bem como
com a  autorização  de  diligências  aos  órgãos,  sempre  que  necessário  para
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impulsionar as providências a serem adotadas por terceiros;
c) Comunicação à Administração informando os imóveis que se encontram em
estado regular ou ruim de conservação, a fim de que possam ser definidas as
prioridades e as providências a serem adotadas;
d) Capacitação continuada para a equipe responsável pela gestão patrimonial e
contábeis dos bens imóveis desta FUNDAC;
e)  Conciliação  das  contas  contábeis  patrimoniais,  visando  subsidiar  os
procedimentos de fechamento anual das contas.

No que pese à argumentação da gestora, essa auditoria ratifica o opinativo  esposado no
relatório,  esclarecendo  que,  apesar  dos  esforços  para  conclusão  dos  trabalhos  de
regularização das situações apontadas, continua a fragilidade nas informações e controles
essenciais dos bens imóveis da Fundac. 

Vale ressaltar que, em virtude da pandemia do vírus Covid-19, não foi possível a realização
de visitas na sede da Fundac para verificação do estado de conservação física dos bens
imóveis a fim de acompanhar o apontamento “Estado de conservação precária do imóvel
sede da Fundac (5.3.6)”.
 
2.3 Falta de planejamento na realização dos procedimentos licitatórios, ocasionando
pagamentos por indenização (5.4.1)

A auditoria havia verificado que a Fundac pagou, a título de indenização, o montante de
R$15.644.056,84 às empresas Know-How e Fundação José Silveira – FJS pelas prestações
de serviços, sem cobertura contratual, de manutenção predial e de suporte para assistência,
proteção e apoio aos adolescentes em pronto atendimento, regime de internação provisória,
cumprimento de medida socioeducativa de internação, semiliberdade, atendimento especial
e egressos, respectivamente.

Em resposta à notificação deste TCE, a gestora informou que a Fundac não possui
autonomia  orçamentaria  financeira  e  o  fluxo  e  a  celeridade  processual  estão
condicionados às determinações estabelecidas pela Procuradoria Geral do Estado –
PGE, Secretaria de Administração – Saeb e Secretaria da Fazenda – Sefaz, além da
necessidade de cumprir o Decreto nº 16.417/2015, que determina o encaminhamento
dos processos licitatórios para análise e aprovação da Saeb/SRL, Sefaz e Comitê do
Gasto Público. 

Informou ainda que a Fundac está sob o manto da decisão definitiva da Ação Civil
Pública  –  ACP  nº  000059.98.2010.5.08.0025,  que  determinou  que  a  Fundac  se
abstenha de celebrar contratos, convênios e congêneres, para suprir a mão de obra
que se inclui nas atividades finalísticas da Fundac e que, por conta dessa decisão, a
Fundação vem envidando esforços junto a Saeb, a Sefaz e a PGE para alcançar uma
solução definitiva  diante  do impasse que se  apresenta.  Ademais,  informou sobre  a
conclusão  do  procedimento  licitatório  nº  1603170009720,  estando  em  fase  de
contratação da empresa vencedora, para prestação de serviços de manutenção predial.
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As explicações da Gestora não são suficientes para dirimir as falhas no que se refere ao
longo período sem licitação. 

2.4  Divergência entre os valores na nota fiscal e a quantidade efetivamente paga ao
credor (5.4.2)

Observou-se nos processos de pagamentos por indenização à Fundação José Silveira
que os valores constantes nas notas fiscais encontravam-se divergentes dos valores
descritos no Relatório Circunstanciado emitido pela Fundac, gerando uma diferença
paga a maior no montante de R$876.260,07. 

Em resposta à notificação TCE nº 2184/2019, a Diretora informa:

[…] 
A análise mensal da fatura começa na análise das folhas de ponto do mês. A
quantidade de folhas de pontos define o quantitativo de postos que deverão ser
considerados para análise naquele mês. Nessa fase, a Coordenação de Gestão
de Pessoas da FUNDAC, analisa e valida ou anula essas folhas de pontos,
individualmente,  de acordo com as ocorrências apresentadas e detecção de
eventos. Sendo assim, o início da análise de valores parte do quantitativo de
postos validados pela FUNDAC.
[…] 

O cálculo que a FJS faz para emissão da sua Nota Fiscal toma por base o total
de postos que ela considera válido. A análise da FUNDAC, de forma criteriosa e
minuciosa, considera apenas as folhas de pontos que apresentam os requisitos
legais para serem validadas. Desse modo, apesar da FJS indicar o quantitativo
de postos que eles consideram válidos, a FUNDAC só leva em consideração os
que a equipe de Gestão de Pessoas valida após rigorosa análise.

Sendo  assim  a  Coordenação  de  Gestão  de  Pessoas  emite  um  relatório
circunstanciado,  informando os  valores  que  serão  deduzidos  do  quantitativo
total de postos validados, e não os valores que serão glosados da fatura, até
porque, a análise não é feita com base no quantitativo que a FJS indica na Nota
Fiscal, e sim, nos documentos que comprovam efetivamente o serviço.

Tendo o valor definido e validado a ser pago para a Fundação José Silveira, é
que a FUNDAC então deduz a diferença do valor devido e do valor constante
na Nota Fiscal (Grifos do original).

No que pese a argumentação  da Administração no sentido de explicar a divergência dos
valores,  estas  não  são  suficientes  para  afastar  o  apontamento,  uma  vez  que  antes  de
qualquer  pagamento,  o  fiscal  do  contrato  deve  atestar  as  notas  fiscais  e  faturas
apresentadas  pela  empresa,  verificando,  nessa  ocasião,  a  regularidade  da  contratada
perante as obrigações e, no caso de pendências, pode reter o ateste da nota fiscal, exigindo
que se cumpram as obrigações pendentes.  Sendo assim, a ocorrência detectada denota
descumprimento às normas, causado pela fragilidade quando da liquidação da despesa.
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2.5 Inadequada classificação na rubrica de Despesas de Exercícios Anteriores – DEA
(5.4.3)

A auditoria havia verificado, na amostra de pagamentos enquadrados no elemento de
despesa 92 – Despesas de Exercícios Anteriores,  que houve pagamentos no montante
de R$688.644,15 originários de contratos em vigor no exercício de execução.

Em resposta à notificação desta Corte, sob nº 2184/2019, a gestora informou:

No tocante à inadequação na rubrica de Despesas de Exercícios Anteriores –
DEA,  esclarecemos  que  a  Lei  4.320/1964,  no  art.  37,  estabelece  que  as
despesas  de  exercícios  encerrados,  para  as  quais  o  orçamento  respectivo
consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não se
tenham  processado  na  época  própria,  bem  como  os  Restos  a  Pagar  com
prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento
do exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica. 

Em  complementação,  o  Decreto  Estadual  181-A/1991,  em  seu  art.  1º,
demonstra que: 

Art 1º poderão ser pagas por dotações para Despesas de Exercícios Anteriores,
constantes  dos  quadros  discriminativos  de  despesas  das  unidades
orçamentárias, as dívidas de exercícios encerrados devidamente reconhecidas
pela autoridade competente.

Parágrafo único - As dívidas de que trata este artigo compreendem as seguintes
categorias: I - despesas de exercícios encerrados, para os quais o orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo no final do exercício suficiente
para atendê-las, que não se tenham processado na época própria;

Diante o exposto pela Legislação, entende-se que não há o que se falar sobre
inadequação na utilização da rubrica, pois a Fundac esclarece que a existência
de saldo orçamentário  para cobertura  das referidas  despesas,  bem como a
possibilidade de remanejamento interno de recursos, depende da liberação de
concessão financeira, através da Secretaria da Fazenda – SEFAZ.

Ainda assim, após a etapa de liberação da concessão financeira, inicia-se a
etapa da execução da despesa através do empenho, liquidação e pagamento.
Conforme  pode-se  constatar  no  Relatório  do  Sistema  Integrado  de
Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  –  FIPLAN,  Plan  28  –  Resumo  da
Despesa por Programa e Ação Orçamentária exercício de 2018.

Quanto  ao  procedimento  adotado  na  forma  do  artigo  3º  do  Decreto  nº
181-A/1991,  destacamos  que  consta  na  instrução  dos  processos  o
pronunciamento da Unidade Gestora, bem como o conhecimento e autorização
da  gestora,  no  entanto,  ampliaremos  com  empenho  a  fundamentação  ora
mencionada por esta douta Auditoria.

A auditoria confirma e acata os esclarecimentos apresentados pela Fundac, dando como
sanada a irregularidade.
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2.6 Ausência de cláusula essencial nos termos de colaboração firmados (5.5.1)

Em  resposta  à  notificação  desta  Corte,  sob  nº  2184/2019,  endereçada  à  Diretora  da
autarquia, a gestora regulariza esta pendência, informando que:

Atendendo  às  determinações  do  Tribunal  de  Contas, foram  elaborados  termos
aditivos para os Termos de Colaboração em que as cláusulas não foram incluídas, a
fim  de  sanarmos  a  omissão,  sem  prejuízos  para  o  cumprimento  do  objeto  da
parceria, tampouco para a administração pública. Deste modo, a Fundac celebrou os
Termos Aditivos para inclusão das cláusulas  com o Instituto  de Arte  e Educação
Nego D’Água – Naenda, com o Centro Comunitário Luz e Labor, com a Fundação
José Silveira, com o Instituto Mont Serrat e Adjacências – Monsa e com a Fundação
de  Assistência  e  Desenvolvimento  Humano  para  Crianças,  Adolescentes  e  seus
Familiares – FAMEC, conforme cópias das publicações em anexo.

2.7 Morosidade do processo de chamamento público (5.5.2)

Em  resposta  à não-conclusão  do  Processo  de  Chamamento  Público  nº
055.3931.2019.0000178-39, bem como à recomendação desta Corte de Contas para
finalizar  os  procedimentos  necessários  e  a  consequente  publicação  do  edital  de
seleção, a gestora, Sra.  Regina Affonso de Carvalho, esclareceu que o processo foi
aberto em novembro de 2018, a fim de atender a determinação judicial da Ação Civil
Pública nº 050501010.2017.805.0256, destacando que somente em julho de 2019 a
Saeb editou instruções para a formalização do procedimento de Chamamento Público,
havendo  anteriormente  experimentos  que  fugiam  do  escopo  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014 e recaíam no desenho técnico dos convênios e das licitações públicas.

Prossegue  a  diretora  argumentando  que  o  procedimento  foi  adaptado  ao  modelo
previamente  aprovado  pelos  órgãos  jurídicos  e  de  controle  interno,  sendo
posteriormente  encaminhado  para  a  Sefaz,  em  cumprimento  ao  Decreto  nº
16.417/2015, que estabeleceu o Controle de Gasto Público. Além disso, ressaltou que a
Fundação  esforçou-se  em  reduzir  o  preço  referencial,  com  cotações  em  mercado
regional  e  estadual,  obtendo reduções expressivas,  conforme apontado pela  Sefaz.
Sendo  que,  somente  em  18/11/2019,  o  processo  retornou  à  Fundac  para  últimos
ajustes, resultando na publicação do DOE, em 27/12/2019, e  após recebimento das
propostas, o procedimento de seleção encontra-se em vias de finalização de sua fase
externa. Então,  a diretora concluiu  que a morosidade não foi  motivada por falta  de
diligência  da  Autarquia,  tendo  em  vista  que  envidou  esforços  para  conferir  maior
celeridade  ao  processo,  no  entanto,  durante  a  tramitação  pelos  demais  órgãos  do
Estado,  não houve alguma governabilidade da Fundac.  Ademais,  justifica  que essa
tramitação  aprimorou  seu  conteúdo,  resultando  num  processo  mais  adequado  ao
interesse público.

Desta forma, as informações trazidas pela Fundac esclarecem a situação apontada
pela auditoria.
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2.8  Ausências  de  reiteração  e/ou  de  adoção  de  medidas  cabíveis,  em 2019,  para
notificações sem resposta da OSC (5.5.3)

Em resposta a este apontamento, a Fundac alegou o que segue:

[...]  esta  Fundação  destaca  que  implementou  procedimento  regular  de
promoção  das  devidas  reiterações  das  notificações  eventualmente  não
respondidas. Ratifica-se, ademais, que sempre se empenhou em resolver as
irregularidades identificadas, tal conduta administrativa pode ser demonstrada
pelo  fato  de  que  jamais  restaram  inviabilizados  os  atos  necessários  para
recobrar  aos  cofres  do  Estado  qualquer  monta  pecuniária  derivada  de
pendência  financeira  detectada  e  não  regularizada.  A  Fundac  envida,
permanentemente, todos os esforços a fim de promover o aperfeiçoamento das
parcerias celebradas.

Diante disso, durante a análise dos processos de prestação de contas dos termos de
colaboração analisados na auditoria de prestação de contas da Fundac,  relativa ao
exercício  de  2019,  observou-se  que as  providências  administrativas,  para  fins  de
reiteração das notificações, foram tomadas, dando por sanado este apontamento, sem
prejuízo do seu acompanhamento em futuras auditorias.

2.9 Contratação de pessoal terceirizado em substituição à realização de concurso
público (5.6.1)

Em resposta à notificação TCE nº 2184/2019 a Diretora da autarquia informou:

[…] 
Inicialmente, cumpre esclarecer que a Fundac não possui competência, ou a
autônoma  faculdade,  para  a  criação  de  cargos,  não  lhe  sendo  facultado
tampouco realizar concurso público. Este órgão é uma fundação pública que
não dispõe da capacidade de formulação orçamentária própria, que, ademais,
não gera receitas – operacionais ou financeiras – próprias, logo, assim como
outros  integrantes  da  Administração  Indireta  estadual,  não  pode  realizar,
autonomamente, atos de admissão de pessoal via concurso.

[…] 

Acresça-se,  ademais,  que  tais  atos  de  admissão  de  pessoal,  inclusive  a
realização de concursos públicos, baseiam-se em atos/decisões relacionadas à
política  de  pessoal  do  Estado  da  Bahia.  Em  suma,  atos  administrativos
atinentes à admissão de pessoal são parte integrante da composição de uma
política de estado de competência específica e restrita, que constrói diretrizes
em decorrência de deliberações sistêmicas por parte dos órgãos estatais, em
especial,  logicamente,  da  Secretaria  da  Administração  do  Estado  da  Bahia
(SAEB), integrante do SEA – Sistema Estadual de Administração.

[…] 

Não há dúvida de que a Fundac possui carência de pessoal, entretanto, as alegações
da gestora não são suficientes para corrigir as impropriedades identificadas no relatório
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deste Tribunal e, consequentemente, afastar o apontamento da auditoria, inclusive por
que  a  auditoria  não  verificou  providências  da  autarquia  no  sentido  de  provocar  os
órgãos  sistêmicos  buscando  promover  concursos  para  suprir  a  evidente  falta  de
pessoal da entidade pública. 

2.10 Morosidade na conclusão de sindicância (5.7.1)

Em resposta à notificação nº 2184/2019,a gestora informa:

[…] 
O processo foi devolvido para esta Corregedoria com o despacho nº 8974114
"Consignando  que  o  PAD é  o  último  recurso  a  ser  adotado  e  para  busca
definitiva dos bens permanentes não localizados, objeto da Sindicância, se faz
necessário  que,  através  de  uma  lista  apartada  onde  constem  os  31  itens
faltantes (constam no Ofício 08/19 SUBGEPAT),  proceda-se à verificação na
relação dos inservíveis, dos bens que foram a leilão, bem como nas possíveis
transferências  entre  unidades,  através  da  Comissão.  Após,  retorne  a  esta
Assessoria para prosseguimento do feito.”

[…] Por fim, ao que compete o processo de nº 055.8845.2019.0001058-97, este
foi encaminhando à comissão para atender o quanto solicitado no parecer e
atualmente encontra-se na Diretoria Geral para diligências […]. 

Sendo assim, as argumentações trazidas pela gestora esclarecem a situação apontada pela
auditoria.

2.11 Contrato com cobrança indevida de Encargos Sociais (5.8.1)

Em resposta à notificação nº 2184/2019 deste TCE, por meio de documento endereçado
à Diretora da autarquia, foi informado que:

[…]  a  Fundac  esclarece  que  permanecem  vigendo  os  efeitos  da  decisão
interlocutória exarada pelo Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública. Desse modo,
perdura  a  proibição  imposta  pelo  Poder  Judiciário  à  esta  Fundac  quanto  à
efetiva dedução dos valores – relativos à contribuição previdenciária patronal –
nos pagamentos à Fundação José Silveira (FJS).  Conforme demonstrado na
planilha  e  documentos  acostados  em  resposta  ao  item  5.4.2,  os  valores
correspondentes são calculados como dedução, porém, em função da decisão
supra citada, os mesmos são impositivamente repassados à FJS.

Reafirme-se: uma vez comprovada a imunidade tributária que recai sobre a dita
FJS,  consoante  indicado  pela  própria  Auditoria,  a  Fundac  intentou  executar
devidamente os descontos nas faturas apresentadas pela entidade sem fins
lucrativos.  Todavia,  ainda  que  obstaculizada  no  caso  concreto,  de  forma
sumária, por mandamento judicial, não se deixou de implementar como regra
ordinária  a  verificação  pormenorizada  dos  custos  que  componham  o  preço
global dos contratos eventualmente celebrados com entidades que  gozem de
imunidade tributária em face das contribuições sociais.
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As  alegações  da  gestora  demonstram  que  os  pagamentos  dos  valores  dos  encargos
patronais com a Previdência Social para a FJS foram embasados em decisão judicial, no
entanto, por se tratar de  caráter liminar,  não se constituindo em decisão de mérito,  esse
apontamento  deve  ser  acompanhado  pela  auditoria  em  futuros  trabalhos,  inclusive,  na
prestação de contas do exercício de 2019. Além disso, nas próximas auditorias também será
observado se a Fundac, em futuras contratações com entidades que gozam de imunidade
das  contribuições  sociais,  está  analisando  os  custos  que  compõem  o  preço  global  do
contrato a fim de evitar que no valor pago à contratada estejam embutidos valores relativos
às contribuições sociais que não serão repassados à Previdência Social.

3 – CONCLUSÃO

As alegações e documentos trazidos aos autos pela gestora da Fundação, assim como
a análise dos documentos por ela acostados, demonstram que a Administração não se
encontra inerte e seus dirigentes estão atentos aos apontamentos dos relatórios de
auditoria deste TCE, entretanto, não foram suficientes para sanar o que foi apontado
nos  itens  2.2,  2.3,  2.4  e  2.9  deste  relatório.  Vale  ressaltar  que  esses  itens  foram
incluídos no relatório  de auditoria  da prestação de contas do exercício  de 2019 da
Fundac (Processo nº TCE/001658/2020).

Fernanda Dantas Barreto
Auditora Estadual de Controle Externo

Aline Mendonça de Andrade
Gerente de Auditoria
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